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PROJETO DE LEI No.035/92

DIsrSE SOBRE AS DIRETRIZES ORCAMENT~RIAS
PARA O EXERCicIO DE 1993 E D~ OUTRAS
P RO Iv' I DÊNC IAS

Eloi Jo~o Zanella. Prefeito Municipal dE
Erechim. Estado do Rio GrandE do Sul. faço sabEr. Em cumprimento
<:\ o d i~::.p C) ~; t(:)n (.1 ',:\ I~ t if.:l (:) <:> A , i nc i':;Cl '), cI<TI L <:-: i ()I" E1 ~\ n i ca cIo t-l uni c:íp i o ,
qUE o Poder Legislat ivo Municipal aprovou E EU sanciono m
.;:;E.9 u i n t E 10: i =

ART.10.- A Elaboraç~o da proposta orçament~ria do Munic{pio,
abrangendo os PoderEs LEgislat ivo E EXECut: Ivo ~ os
Fundos ESPEciais, bEm como m sua Execur,;:io, para o
EXErcício de 1993. (:)bedEcEr~ as normas financeiras
estabelecidas na LEgisla~~o FedEral e as seguintes
diretrizes gErais:

I

11 - As Unidades OrçamEntárias proJetario suas DESPEsas
CorrEntes tendo como par~mEtro o mês de SEtembro dE
j. 9 9~?, c o n .;:; i d c I'. ,.:\ n ci o ....!,' (~: a E. ,':1.1 t (.::.".a r,;:(.)e !:; cIe P r (.':.ç: o !; n c'
eXErcício, as variaçgEs m(dias para o períocio E

os aumEntos ou diminuiçgEs dE sErviço5~

111-- ()$. e'::;t iln,:\t i v',:'.';:, d<:\~:. l"E':CEil:i:I!;:. ~:(?',,'i'~:o feit".\s ,:\ Pl ..t-:(.i:O!L~

dE setEmb~o dE 1992, considErando-sE a tEndência
d [) P I" (;.:!:, e n t (:.:E:-: E I'. C {c: i o , ,':1, !:; 'v' ,,:,\1'. : ,:\ ç: íj' ~?s, mé d i ,~.~:; p ~~.Ir (;l. o
P€~lrí()d() ~~. ()~:. Ef0:itos; d<:\~; m(Jcli-f:'iccIÇ:ÕE~; n,:í
1..~2 £~ i !" 1a ç: go T I" i b '.1. t ,~t,.- i <:\ ;!

I V - iJ s; P I~ o j E to';: '-:.,rfl f ,:\~;:.E. d ~2 '::':.>: c c lJ (.i: ~ío t (,:I" i:1:o p ,r i CoI~ i d c\cl E

sobre os novos projetos;
v - O pagamento do Serviço da Dívida, dE PEssoal E os

Encargos, as ob~as E at ividadES Em andamento,
l: E'lr f:i: o P I" i 111r i <:1,:i d E ~:;o b ". 0: ,,'.':; <:'. (~ .iI (.,:~:; d f2 (~~:.: ,:) a n !,; £~(J ~

VI - O Município ael ic:ar~, no mínimo, 25% dE sua Receita
rEsultante de Impostos. priorita~iamEntE. na
manutenç~o e desenvolvimento do Ensinl1~

ART.20.- O PodEr EXECUt ivo, tendo Em vista a capacidadE
financeira do Município E o Plano Plurianual. observar~
a SE1EÇ~O dE prioridadES dEntre as relacionadas no
AnEXO, int0:g~antE desta LEi, E as orçar~ a preços dE
~:)c t (.? mb I~ (:1 d E 1? 9 ~~, c o n ::; i d E I~ ,,1,n cIo ....~;!-:, "I ~:. v ;;;1.". i (:I. ç: .0 (.2j:;. P e:\Ir ,;l. Cf

PEríodo, entra a elaboraçâo da Proposta OrçamEnt~ria E a
E:-: E c U ç: ~iíC) cI Cl P Ir D j (;:i: Cl " c.:::J.)
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recursos dE outras Esferas do GOVErno.
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dE 1992 E Janeiro dE 1993. desprezando-se fra~~es de
d (.:.::.~ IH i'l c I" 1.1.:: c. i I" o ~::. ,':'.P 6 i::. o C ,::\ '.I. c: 1..1. '.I.o "

ART.40.- O PodEr Exec:ut jvo podEr~ firmar Convfnios com Ent idades
Part icuIarcs e outras EsfEras de Governo. para o
d c ~;;I:?: n 'v' o '1v i li'! C7~n t o cl (,.~ F' ,..o::.:)1" a m ,':'.!:j I:> I" i o lO i t <:1. Ir i (J ~:;. Em 8. ,r 1:,: ,':\ 'õ:; ,. t ,':\i i,i
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ART.50.- As DESPEsas com PcssClal da Adminjstra~5o Direta E da
I n di)" E t ,,:\ ,n ;,:\D P D cl (.,~I'" ;~.;o r;:';< c: I!:~cf (.:.~1" 'i:\ Ó 0 ;~ d <:\ ~; F!0~c:E i t: c\ ~>
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I EntEnde-SE como REceitas CorrEntES. para EfEito cios
'.I i rn i t ,~~~, cl o P I" e ~"€-~n t E rI I" t i (.:.1o , o ',i o Jri,':\t Ó 1" i CJ cl :;:\!:i
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11 - O 1 imitE EstabElEcido para as DESPEsas dE PEssoal,
,:1E c ',,\[.:. ti" ,',l t ,':\ t',::i ~:c ()I'" t i (.:.1o 7 i',\ b 1" <:'. n 9 e o~:; 9 ,:\ ::i t o <;,. cl <:\

Administraçâo DirEta c Indireta. nas SEguintes
d f,~~.P f:':' ';;. ::;\ é:':'. ::

Vencimentos. Sa]~riQs. Vantagens E Di~rias dE
P (;,'!:; !:i o i':\.'.\ c!DE:,; E c: I.!, t i \J o c d D L (:::'!1 i ~,;'.I <-'. t i '-o' Cl :;

D b I" i ~J ;:i\ ç: () E, ~:; P :;:\t I" O:", ,','. i;;:. ~
• Proventos dc Aposcntadoria E PEns5Esr

Reml..lnEraçSCl do Prefeito E Vice-PrEfeito;
" I~Co:Ii'i 1..\ n r::; I" ,':\ (: %:; C) cI D ';:; 1.) c:: I"~(" <7tci D!" C:-:~:"

I I I .... ti c: D n c (:,: 'o:. !;:. i~';D cI c.: q J..t <:1. '1 q 1,1. f::' 1" ..•••;',1 I'l t i':t q I;": rn D 1..\ o :;:'.1..1. rI'! (::: n t CJ d E
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c: 'l:\ Ir 1" C i 1" <:\ , b c:. n', c C) :'1'10 c\ <:\ c/ iH i I". ~::.~;\C) d e p ':'"~;;<;i D :;:\ '1 , ,:\
q '..t ,':\ '1 q I.l c.:1" t í t: 1,1. "l Ci , p r:.~ '1 o s. Ó I" !J \1 o 'i:> c,:: f?: n t: i cI ;.:\c:I ':? !,; d r:'.
Administra~~o Direta E Indireta, s6 podcr5o ser
f f?: i t: O!,; .!:> c h D IJ \.-'E I" P 1"év i,':, U o t <:\ ç: (~.\o C) Ir ç: a Ii'i E' n t: ,.:;I'" i ,':\•
obEdecendo C) 1 imite de Despesas fixado no "Caput"
d (7:S t E {~II" t i !J Co "
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conccss~o de ajuda financeird a
lucrat ivos, rElacionadas no Or~amEntc
I:::d l.l C ,':\ç: ~::;Cl, C '..\ 'I t '.lI" (~, D E' ~;iP ClI- t: Cl~;; • !:i <,i 1.1cl E' ;-

e!::: f::: <:.1u.1" i:l n <;: ,:\ P I,Í b '1 i C i:l •

Fica autorizada a
Ent idades sem fins
Anual. tais como~
Assistência Social

ART.60.-

I - Os pagamentos
l"E~9i~,tl"cida!;;. nc\
no .. ;21.~jl. d(7~ ~?D

serâo efetuados
Prefeitura Municipal.
de abril de 1989 ..

e\ Ent i da(j('õ~::,
c CH) fOIP me L.0~ i

11 - Os prazos para a prestaçâo dE contas seria fixados
PElo PodEr Exccut Ivo. nio podendo ultrapassar os 60
d i a'::, d o e n c: E' 1'- 1- (~. mE n t o d o (;:).:(7: '" c (c i o ~

ABT.70.- Fica autorizada a cessâo de bEns em comodato e a
concEssâo de Aux(l io Financeiro. material e humano a
Ó I" H ~;o ~:; d CJ G(J V ('õ I" n Cl E~:;t: a d 1.1,'\ '1 0: F E d (-,:'1" c:\1 C () m I" (.::p '" 02 ~; e n t (:\,;i~:o
no Munic(pio E que prEstem. ~ ComunidadE. sErviços
considErados eSSEnciais ..

ART.80.- Para a elaboraçâo da Proposta OrçamEnt~ria Anual.
considErar-sE-~, como baSE, a Estrutura E eSPEcific:aç3es
do Orçamento vigente no corrente exerc(cio. adequando-o
~s altEraç3Es, da lEgislaç~o e da real idade
A cI rn i n i ~it I" a t i v o _..D 1'-9 <:I. n i z (:i C i (J n (:\I "

ART.90.- As OPEraç3Es dE Crédito por
contratadas PElo Munic(pio.
até (J final do exerc(cio ..

Antecipa~âo da ReCEita.
sEr~o totalmentE 1 iquidadas

ART.10 - O Prefeito Municipal enviar~ at~ o dia 30 dE outubro. o
Projeto de Lei Orçament~ria ~ limara Municipal. qUE o
apreciari no prazo estabelecido no Art iH(J 116 da LEi
Orginica do Munic(pio ..

ART.11 - Esta LEi
I" e v Ci ~J ;:\ cI i:\ !:i

E n t ".,':i ,.- ::1 E In \l i <,:) CJl-

as disposiç3es Em
1"1;:1, d <:1 t: <:l, d (-2

C Dn tI" ,t; ". i [) •
PlJb'1 i c,,:\ç:~ÚJ,-

PrEfEitura Municipal de Erechim. 12 de Julho dE 1992 ..

XJ:?
Eloi Jogo Zanel~

PrefEito Municipal
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